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GABINETE DO PREFEITO ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
Rua Geúlio Vargas, 64, Centro, Nossa Seúora das Dores/SE - (79) 3265'1322 - CNPJ N" 13.094.446/0001-74 - CEP

49.600-000

GoNTRATO No 4212022

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS OUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM I-ADO, O
MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DAS
DORES/SE, E, DO OUTRO, A EMPRESA ASV
CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA,
DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE DE
LrclTAÇÃo N'1Ot2022.

o MUNTCípto DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE, por intermédio de sua Prefeitura, in§crita no

CNPJ sob o no 13.094.44610001-74, com sede ao calçadão João dos Reis Lima Neto, n'64, Baino

óentro, CEp: 49600-000, Nossa Senhora das Dores/SE, doravante denominada CONTRATANTE,

representada neste ato por seu gestor, o Sr. LUlz MÁR|O PEREIRA DE SANTANA, portador da Cédula

de ldentidade 1199279 SPP/SÉ e inscrito no CPF sob o no 882.338.805-82, e a empresa ASV

CoNSULTORIA TRIBUTARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 07.406.306/0001-91 , com sede à

AVENIDA SANTA LUZIA, NO 475, CENTRO, SANTALUZBA, CEP: 48.880.000, dOTAVANIê dENOMiNAdA

de GoNTRATADA, representada neste ato pelo sr. JoHNNY EI'VERTON OLIVEIRA DE ALMEIDA,

portador da Cédula de ldentidade no 699133661 SSP/BA e inscrito no CPF sob o n" 915.920.975-53'

iêm lusto e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, de acordo com as

disposiçóes regulamentares conüdas no Art. 25, ll, c/c Art. 13, lll da Lei n' 8.666, de 21 de junho de

19Ô3, e suas alteraÇões, mediante cláusulas e condiçÕes seguintes:

cú LA PRIMEIRA . OO OBJETO (aÊ. 55. incis l. da Lei n" E.566/93).

í.í. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

ànesraçhô õi óenúrçós be óop'§ur-rorilA E ASSESS9RIA iRlBUrÁRlA, DE cARÁrER

rÉõúrcci Ésiec1ilrzlbo pARA tDENlFtcAçÃo, coNslrulçÃo E 69BRANÇAS 99!
TRTBUTOS PROVENTENTES DA RECUPERAçÃO óE CRÉDttO DE TFF'TAXA DE FISCALIZAÇAO

E FUN6TONAMENTO DAS TORRES DE TELÊFONIA FIXA E MOVEL, TLA - TAXA DE LtcÉNÇA

AMBTENTAL DAS TORRES DE TELEFONIA FIXA E MÓVEL E ISSQNIMPOSTO SOBRE SERVIçOS

DE QUALQUER NATUREZA DO POSTO OE ATENDIMENTO DO BRADESCO' TORRE OE

TELEFONTA DA cLARO S/A E CARTÓRIOS DO MUNrcíPlO DE NOSSA SENHORA DAS

DORES/SE, de acordo com as especificações constantes do procedimento de INEXIGIBILIDADE No

1Ol2O22 e seus anexos, e proposta da contratada, que passam a Íazer parle integrante deste

instrumento, de acordo com o art. 55, Xl da Lei n'8.666i93, independentemente de suas transcrições.

2..1. os serviços serão executados diretamente pela CoNTRATADA, em regime de empreitada por

pieço gtobal,'de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, no local e nas condiçóes

ãstáOetéciOas na Cláusula Quinta deste instrumento, visando à perfeita consecução do objêto deste

Contrato.

cúu ULA SEG DA-DO IME DE cucÃo íart. 55. inciso ll. da Lei n' E. 3).

U EIRA - R o coN DEP tn il da

n' 8.566/93).

3.í . Pelos serviços ora contratados, o CONTRA
centavos) para cada R$ 1,00 (um real) recuperado
3OO.OOO,O0 (TREZENTOS MIL REAIS).

Parágrafo Primeiro - A remuneração está condicionada estritamente ao fato de o benefício mtco

TANTE pagará à CONTRATADA, R$ 0,20 (vinte

ou incremeátado sobre o valor total estimado de R$

efetivamente vier a oconer, sendo comprovado através da qu dos DAM de
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Arrecadação Municipal) ou depósito efetuado em conta corrente do Município, após a apresentação do

Relatório de Atividades e da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente.

parágrafo Segundo - O pagamento do referido valor tão somente ocorrerá quando a CONTRATADA

obtivá e co;nlrova, o plenõ e iÍevogável êxito em suas atuaçÕes seia na esfera administrativa ou

judicial com o tránsito em julgado das decisóes exitosas.

3.2. Será de responsabilidade da contratada todas as despêsas que direta ou indiretamente deconam

da prestaÉo de serviço ora contratado, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trebalhistas e

previdencúrios, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

3.3. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, através de crédito na Conta Bancária do contratado,

mediantL ãpresentação das notas fiscaisffaturas dos serviços objeto do Contrato. As referidâs notas

fiscais deverão ser ãpresentadas com um intervalo mínimo de 05 (cinco) dias consecutivos do seu

vencimento, no protocolo desta Prefeitura, acompanhadas da seguinte documentaÉo-h.ábil à quitação:

Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto que os serviços foram executados; a certidão Negativa de

dãüiàl irnto àé r"."nàá Federat, Estadual e Municipal; certificado de Regularidade de Situação do

FGTS-CRFeCNDT.

3.4, Eventuais pagamentos efetuados a maior ou a menor em virtude de eno no faturamento, poderãO

ser compensados nas faturas seguintes.

3.5. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a

CONTRATADA apiesente a documentação hábil pará liberaçáo dos s-e!.s 
-{égt9:,. 

o. 
-Contrato 

será

ãicinOiOo unilate;almente pelo CONTRAfANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o

direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados na forma do item

3.3;

3.6. O pagamento das obrigaçÕes relativas ao contrato deve obedecêr e cumprir a ordem cronolfuica

das datãs-das respectivas exijencias, a teor do que dispóe o art. 70§ 2o, inciso lll, da Lei n'4.320/19ô4,

árt. S" 
" 

2", § 2o, inciso 11, d;Lei n" b.OOOlg3 e artigos 50 a 8o da Resolução no 29612016 emanada do
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TCE/SE.

3.7. Não haverá reaiuste de preço, durante a vigência deste contrato'

cúUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (AÉ. 55. inciso lV. da Lei n" 8.666/93)

4.1. O $azo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar a partir da data de sua

assinatura.

LeiSU A-DA OD ln

5.1. A CONTRATADA deverá efetuar, obrigatoriamente, a execução dos serviços descritos na sua

Proposta, e outros que se fizerem necessários durante a execução do contrato'

Parágrafo único - O recebimento dos serviços dar-Se-á de acordo com o disposto no art. 73, l, a e Ó' da

Lei n" 8.666/93.

cú LA SEXTA - DorAcÃo oR MENTÁRIA art. 55, inciso V. da Lei n' 8.666/9 3).

6.1, As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orÇamento do Municí

co e classifica ção orçamentária detalhada abaixo:
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UNIDADE ORçAMENTÁRA:
3oos2 - SECRETARTA MUN|C|PAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO

AçÃO:
04.i23.íO'16.6324 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS

PUBLICOS E PLANEJAMENTO
ELEMENTO DE DESPESA:
33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO:
10010000 - TESOURO

CúUSU Érrul - REITO E NSAB DE DAS a rt. iso Vl

da Lei n" 8.66 3t.

7.1. A ConÍatada, durante a vigência deste Contrato, comprometê'se a:

. pagamento dos salários, 
"ncargos 

sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessários e demais

despesãs exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;

. Deverá eixecutar os serviçoi descritos no presente Contrato e outros que, porventura, venham a ser

fazer necessário durante o deconer do período;
. A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços, o

responsável pela emPresa.
. RespOnsabilizar-sê pelos danos Causados diretamente ao Contratante ou a terceiros deconentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato não excluindo ou reduzindo essa responsebilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
. ResponsaOilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de AutorizaÉo

que se façam necessários à execução do Contrato'
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
. Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, Sem prévia e

expressa anuência desta.
. Não realizar associação com outrem, cessáo ou transferência total ou parcial' bem como a fusão,

cisão ou incorporaÇão, sem prévia a expressa anuência do Contratante'
. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

Contratô em que sãverificarem vÍcios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência do Contrato.

. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitaÉo. ou condições

determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua

rescisão e aplicaÉo das penalidades ora previstas.

7.2. A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condiçÕes e preço pactuados.

. proporcionai à Contratada todãs as condiçóes nec€ssárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n'8 666/93;

. Designar um representante para acompanhar e Íiscalizar a execução do presênte Contrato, que

deverá aÀotar em registro próprio, todas as oconências verificadas;

o Comunicar à Cãntratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçáo dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas

8,1. Pelo atraso iniustificado na execução do contrato, pela inexecuÉo total ou parcial

pactuado, conforme o caso, o Contratanie poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções,

no art. 87 da Lei n" 8.666/193, garantida a prévia defesa:

do obi

t- ncia;

prevrl

CúUSUtl OttlVA - OAS peNlLtOADeS E MUTTAS (Art. SS. inciso Vtt. da tei n" 8.666199)
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ll - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 1Oo/o (dez por cento) sobre o
valor do ContÍato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
lll - multa de '10% (dez por cento) sobrê o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;
lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do
Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúusuLA NONA - DA RESCISÃO Íart. 55. inciso vlll. da Lei n" 8.666/93).

9.1. lndependentemente de notificaçôes ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos
para rescisão do Contrato as situaçôes previstas nos artigos 77 e78, na forma do artigo 79, da Lei n'
8.666/93.
§ío - O presente Contrato poderá ser Íescindido, também, por conveniência administrativa, a JuÍzo do

Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer aÉo ou interpelação judicial.

§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante Íica obrigado a comunicar tal decisáo à

Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3o - Na oconência da rescisão prevista no "capuf" desta cláusula, nenhum Ônus recairá sobre o

Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79 da Lei n' 8.666/93 e

alterações.

CúUSULA DÉCIMA . DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESC o ÍaÉ. 55.

inciso IX, da Lei n' I 666/93).

10.1. Na hipótese de rescisão administrativa do pÍesente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'
8.666/93.

DÉCIMA P - DA LEGIS CÁVEL A O CONT
os cAsoS OMISSOS (art. 55. inciso Xll. da Lêi n" 8.665/93).

í'1.í. O presente ConÍato fundementa-se:
I - nos termos lnexigibilidade de licitação n' 1O12O22, que, simultaneamente:

o constam do Processo Administrativo que o originou;
. não contrariem o interesse público;

ll - nas demais determinações da Lei n' 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - suplêtivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em deconência
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na oc:lsião, Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. OAS ALTERA ES íArt. 65. Lei n '8.666/93).

í2.í. Este instrumento poderá ser alteÍado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da

Lei n' 8.666/93, desde que devidamenle comprovados

§ío - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas m
supressões que se fizerem necessários, até o limite
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§29 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exced

legal previsto no art. 65, §1o da Lei n" I
esmas condições contratuais, os acréscimos e

3,

er o limite estabelecido nesta condição, sa AS

supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2o, ll d n

8.666/93.



GABINETE DO PREFEITO ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
Rua Getufio Vargas, 64, Centro, Nossa Seúora das Dores/SE - (79) 3765-1322 - CNPJ N' 13 .094.44610001-7 4 - CEP

49.600-000

CúUSULA DÉCIMA TERC EIRA - OO ACOMPANHAMENTO E OA FISCALIZACÃ íArt. 67. Lei n'
8.666/93).

í3.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n. 8.666/93 e em atendimento à Resolução n. 296 de 1í
de agosto de 2016, do TCE/SE, ficará designado servidor nomeado em portaria específica, apensa a

este instrumento contratual, para acompanhar e Íiscalizar a execução do presente Contrato.

§ío - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato
com as normas especificadas, se os procedimentos sáo adequados para garantir a qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscâlizaÉo não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO

,/,4.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Nossa Senhora das Dores/SE, para dirimir questóes oriundas do
presente contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que sêja.

E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presênte instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que estes também assinam, a fim de que

produza seus eÍeitos legais.

Nossa Senhora das Dores,05 de abril de 2022.

IRA DE SANTANA
PRE ITO MUNI PAL

Contratante

ASV CO IA LTDA
JOHNNY EWERTON IRA DE ALMEI

Contratada
- Sócio Administrador

TESTEMUNHAS:
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